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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 584/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024 e tendo em vista o que consta no Processo nº 02884/2023-0-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 06/08/2024, o estagiário de Pós-graduação da área de Direito, MATHEUS AUGUSTO
LUNDBERG NEVES, nos termos alínea “c”, do inciso I, da Cláusula Quinta do Termo de Compromisso de
Estágio.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 587/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria nº 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 34683/2023-6-TC; RESOLVE
desligar, a partir de 01/08/2024, o estagiário do Programa Primeiro Passo, TAUSER RODRIGUES DIAS,
nos termos da alínea “b”, da Cláusula Décima Terceira, do Termo de Compromisso de Estágio, bem como
excluí-lo da Portaria nº 947/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 20/11/2023, que autorizou a concessão da
bolsa de estágio, pelo prazo de 12 (doze) meses.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de julho de 2024.


